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RESPOSTA Á IMPUGNAÇÃO 01 AO PREGÃO 032/2024 – MEDICALWAY. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO  Nº. 260/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº. 032/2024 

OBJETO: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO 

DE MONITOR FETAL CARDIOTOCÓGRAFO (CTG) E AQUISIÇÃO DE 

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO PARA ATENDER A DEMANDA DA 

SECRETARIA DE SAÚDE, PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, CONFORME 

AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO 1 / TERMO DE REFERÊNCIA 

 

DAS PRELIMINARES 

 

Empresa MEDICALWAY EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ 02.949.582/0001-82, com sede na Rodovia BR 277 – 

km 4 – nº 3.931, CEP82.305-100 - Curitiba, Paraná. 

 

ADMISSIBILIDADE 

 

A doutrina aponta como pressuposto dessa espécie de recurso administrativo, cuja 

existência concreta deve ser preliminarmente aferida: a manifestação de tempestividade, 

a inclusão de fundamentação e de pedido de reforma do instrumento convocatório. O 

Decreto Municipal Nº. 093/06, em seu art. 12, assim disciplinou: 

 

Art. 12. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das 

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 

providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

§ 1º Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 

quarenta e oito horas. 
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§ 2º Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada 

nova data para a realização do certame. 

 

 

Recebida a petição de impugnação no dia 18/04/2024, no e-mail 

licitacambui@gmail.com, verificou-se, portanto, que foi observado o prazo legal para 

protocolo da mesma, mostrando-se, assim, tempestiva. 

 

 

QUANTO AO TEOR DA MOTIVAÇÃO DO 

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO (GRIFEI): 

 

A impugnante insurge-se requisitando questionamentos a seguir, conforme 

IMPUGNAÇÃO em anexo e publicado no sitio oficial, conforme a Seguir: 

 

 

ITEM – CARDIOTOCÓGRAFO: 

 

 

Descritivo solicita: ''Worklist via Software permite importar a lista de exames 

agendados, selecionar os pacientes prescritos e exportar os exames diretamente ao 

PACS no formato DICOM”, ''Dimensões9,6 cm X 32,6 cm X 27,6 cm'';  

 

 

Está direcionado para a marca MD, modelo BT -350, registro na ANVISA: 

80070219032 Monitor Fetal Cardiotocógrafo MD HI-BEBE BT- 350 (macrosul.com), tal 

direcionamento fere as leis de ampla concorrência, impossibilitando a participação de 

outras empresas, inclusive com tecnologias superiores. 
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É O BREVE RELATÓRIO. PASSAMOS À ANÁLISE 

 

A impugnação foi analisada pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Saúde, 

sendo esta a requisitante no processo, foi emitido parecer que segue, quanto à: 

 

 

Sendo assim, para que exista competitividade justa e imparcial, respeitando os 

princípios e leis da administração pública, com ênfase na proposta mais vantajosa, requer 

a revisão, redefinição e retificação do descritivo do item ELETROCARDIÓGRAFO, do 

Anexo I - Termo de Referência, permitindo assim a participação de várias empresas do 

segmento, o que possibilitará uma melhor competitividade, trazendo benefícios a esta 

Administração. 

 

DA RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 

 

 

Ante à narrativa do Setor Requisitante, resta evidenciado que a exigência não se 

trata meramente de preciosismo da Administração. Vale ressaltar, que dentre os 

princípios que norteiam os procedimentos licitatórios figura o Princípio da Eficiência. 

Esse princípio é comumente atribuído apenas a execuções das atividades dos agentes 

públicos, contudo, não se pode esquecer que deve ser também aplicado aos recursos 

financeiros despendidos pela Administração, em prol da coletividade. 

 

 

Com base nos fatos acima narrados, tomamos conhecimento da impugnação 

apresentada pela empresa MEDICALWAY EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 02.949.582/0001-82, julgando a 

mesma como PROCEDENTE, razão pelo qual é dado PROVIMENTO ao recurso. 
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DA CONCLUSÃO 

 

Assim, após detida análise da peça impugnatória, obedecendo aos princípios que 

norteiam a Licitação e a Administração Pública, a Comissão de Licitação decide por. 

CONHECER a impugnação interposta pela empresa MEDICALWAY 

EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ 02.949.582/0001-82, com sede na Rodovia BR 277 – km 4 – nº 3.931, CEP82.305-

100 - Curitiba, Paraná, posto que presentes e cumpridas as formalidades legais exigidas 

para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO. 

 

Cambuí, 23 de abril de 2024. 

 

 

 

ANTONIO CARLOS BARBOSA 

Pregoeiro 

 

LUCIANA DO CARMO SANTOS 

Equipe de Apoio 

 

 

MAURICIO VITOR DAMAZIO 

Equipe de Apoio 

 

MARCOS YUJI MOTOOKA 

Equipe de Apoio 


